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PROJETO DE LEI Nº 49/2023-L, DE 22/05/2023
AUTÓGRAFO N° 5682/2023, DE 14/06/2023
LEI N° 
(De autoria do Vereador Thiago Vieira 
Nunes - PL)

Dispõe sobre a oficialização do trajeto das 
Romarias do Distrito de São João a Pirapora 
do Bom Jesus.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica oficializado o trajeto da Romaria 
do Distrito de São João a Pirapora do Bom Jesus, a ser realizado, anualmente, 
nos dias 30 de abril e 1º de maio.

Art. 2º O trajeto oficial de ida inicia-se, no dia 
30 de abril, Rua Luiz Spinha, passando pela Rua Aigle Medeiros de Oliveira, 
continua na Rua Antonio Nunes Barril, Estrada do Garcia, Estrada Imperial, 
Rua do Viaduto, Araçariguama, Pirapora do Bom Jesus.

Art. 3º O trajeto oficial de volta inicia-se, no 
dia 1º de maio, partindo de Pirapora do Bom Jesus a São João, passando pela 
Estrada do Paiol. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Aprovado na 19ª Sessão Ordinária, de 13 de junho de 2023.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

THIAGO VIEIRA NUNES
1º Vice-Presidente

NEWTON DIAS BASTOS
2º Vice-Presidente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
1º Secretário

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
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